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Ilustríssimo Sr. Pregoeiro Oficial do Município de Coelho Neto  MA. 

 

Ref. ao Pregão Eletrônico com SRP nº. 019/2023 

Objeto: Registro de Preço para eventual contratação de empresa para a prestação dos Serviços de 

Reforma de Carteiras, Cadeiras e mesas escolares para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Coelho Neto - MA. 

 

 

 

 

 

 V. R COSTA (Mirante Indústria), empresa inscrita no CNJP/MF sob o nº 21.111.336/0001-

00, com sede na Estrada da Fazenda Soares, KM 02 S/N, Povoado Boa Fé, Zona Rural, Teresina - PI, 

representada neste ato por Viviane Ribeiro Costa, CPF nº. 055.032.253-17, com fundamento nos arts. 

tuição da República Federativa do Brasil, combinados 

com as determinações contidas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, mais precisamente o artigo 109 

c/c com o inciso XVIII do art. 4° da Lei 10.520, de 2002 e demais dispositivos legais pertinentes à 

matéria, vem, perante à presença de Vossa Senhoria a fim de apresentar,  

CONTRA RAZÕES 

Ao Recurso apresentado pela Empresa LOTEAMENTO NOVA IZACOLÂNDIA, já devidamente 

qualificada, nos autos do processo em epigrafe, tudo conforme adiante segue. 

Resumo dos Fatos 

 Em resumo, para não se alongar muito senhor Pregoeiro, a Empresa Recorrente, alega em síntese e sem 

NENHUM FUNDAMENTO, dizer que a empresa ora Recorrida não teria apresentado o balanço conforme a 

Legislação. 

 Assim, a empresa recorrente em seu breve recurso, sem nenhuma fundamentação Jurídica, 

requereu, em resumo, o deferimento de seu recurso com a sua consequente habilitação. 

 É o caso. 
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Do Mérito. 

  

 Alega a Recorrente que a recorrida não teria cumprido a conteto as exigencies do 

Balanço patrimonial, ou seja: 

a)Termo de Abertura;  

b) Lançamentos de Janeiro a Dezembro;  

c) Livro Diário;  

d) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo, Notas Explicativas e 

Demonstrativo de Resultados);  

e) Encerramento.  

 Pois Bem, se a ora Recorrente tiver um olhar mais compromissado verificaria facilmente 

a presença de tais documentos, porém, para evitar quaisquer argumentos posteriores, vejamos a alguns 

documentos que constam no balanço (em tamanho reduzido, dado que já acostado aos autos ele por 

completo), conforme apresentado na sessão pública: 

DADOS DAS ASSINATURAS 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXECICIO  
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TERMO DE ABERTURA E TERMO DE ENCERRAMENTO 
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Assinaturas Eletrônicas  
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NOTAS EXPLICATIVAS 
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INDICES DE LIQUIDEZ 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

 

PR2023.03/CLHO-00296 - Pág 1217



 

Estrada da Fazenda Soares, Km 02 S/N Povoado Boa Fe  Zona Rural 
Teresina-PI  Cep : 64.099-899 Email:miranteindustria@outlook.com 

(86)3225-2252 (86)99927-4343 

 

 

PR2023.03/CLHO-00296 - Pág 1218



 

Estrada da Fazenda Soares, Km 02 S/N Povoado Boa Fe  Zona Rural 
Teresina-PI  Cep : 64.099-899 Email:miranteindustria@outlook.com 

(86)3225-2252 (86)99927-4343 

 

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO PROFISSIONAL 
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 Ora, estando a documentação contábil devidamente instruída com todos os requisitos da 

Lei 8.666/93, não subsistindo fundamentos para a argumentação da recorrente. 

 Registra-se que a licitante quando da participação em processo licitatório, deverá 

cumprir as regras editalicias, observando as regras impostas para cumprimento, o que foi o caso 

da Recorrida, que APRESENTOU TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO CERTAME, 

conform epode-se comprovar no Sistema da Licitação. 

 A licitação é o procedimento administrativo no qual a Administração Pública seleciona 

a proposta mais vantajosa para o contrato de interesse público, desenvolvendo-se através de sucessões 

ordenadas de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, propiciando igualdade de 
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tratamento e oportunidade a todos os interessados como fator de eficiência e moralidade dos negócios 

administrativos. 

 ulação ao instrumento 

além de mencionado no art. 3º da Lei nº. 8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado no art. 41, segundo 

e descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

exige que o julgamento e classificação das propostas sejam de acordo com os critérios de avaliação 

constantes no edital. 

 Segundo o ensinamento de Meirelles: 

Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo 

de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização 

do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e 

proposta em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, 

como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que 

brasileiro. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 256- 257) 

 O princípio da vinculação ao ato convocatório dirige-se tanto à Administração, 

como aos licitantes, posto que estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento 

convocatório. Nessa mesma toada, ainda segundo a administrativista Maria Sylvia Zanella Di Pietro 

presentá-las em 

desacordo com exigido no edital, estas imperiosamente deverão ser inabilitadas e desclassificadas, 

prevê o caput do art. 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93: 

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 

para a administração e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

. 
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 Portanto, Senhor Pregoeiro, a Licitante Ora Recorrida, com um breve relato do balanço patrimonial, 

percebe-se que a mesma cumpriu TODAS as Exigências editalícias, atendendo na integra as regras da Lei 

8.666/93, não devendo prosperar as alegações da Recorrente. 

 Do Pedido  

Por todo o exposto REQUER a este respeitável Pregoeiro, que se digne julgar 

TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PRESENTE RECURSO, para MANTER HABILITADA 

a ora RECORRIDA, haja vista que, a mesma CUMPRIU as regras editalícias, conforme demonstrado 

acima. 

 Por fim, a Recorrida aguarda serenamente que as Contrarrazões ora invocadas sejam detida e 

criteriosamente analisadas, e ao final, não seja dado provimento ao recurso ora interposto, 

permanecendo habilitada e vencedora do certame a recorrida do Pregão Eletrônico nº. 019/2023. 

Nestes Termos  

Pede e Espera Deferimento. 

Teresina, 14 de Agosto de 2023. 

 

 

V. R COSTA (Mirante Indústria) 

CNJP/MF sob o nº 21.111.336/0001-00 

Viviane Ribeiro Costa 

CPF nº. 055.032.253-17 
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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.03/CLHO-00296 

 

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa para Prestação de Serviços de 

Reformas de carteiras, cadeiras e mesas escolares para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Coelho Neto  MA. 

 

 

Trata o presente instrumento de resposta ao Recurso Administrativo apresentado pela 
empresa LOTEAMENTO NOVA IZACOLÂNDIA,  pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ 37.068.720/0001-07, com sede Av. da Uva do Vinho, Lagoa Grande  PE, interposta 
contra a Empresa  V R COSTA LTDA., informando o que se segue: 

 

Alega a RECORRENTE que a RECORRIDA teria apresentado Balanço Patrimonial 

fora dos padrões exigidos pela lei 8.666/93. 

 

É o breve relatório. 

 

1.   DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO: 

 

O  recurso administrativo ora interposto é tempestivo, uma vez que a lei 10.520/2002, 

em seu artigo 4º, inciso XVIII, determina o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 

razões recursais, vejamos: 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 

observará as seguintes regras: 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos; 
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Tendo em vista que a decisão ocorreu em 04/08/2023, o prazo estabelecido em lei 

alcançou o seu limite em 07/08/2023, dessa forma, o presente recurso objeto da análise é 

tempestivo. 

2. BREVE SÍNTESE DO ALEGADO EM RECURSO E CONTRARRAZÕES 

APRESENTADAS:  

 

A RECORRENTE alega, em breve síntese, o que segue: 

 

DO RECURSO DA RECORRENTE 

 

Aduz o recorrente o que segue: 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório aduz que, uma vez nele 
estabelecidas as regras do certame, elas devem ser cumpridas, em seus exatos termos. O 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório possui extrema relevância, na 
medida em que vincula não só a Administração, como também os administrados às regras 
nele estipuladas. Desta feita, em se tratando de regras constantes de instrumento 
convocatório, deve haver vinculação a elas. É o que estabelecem os artigos 3º, 41 e 55, 
XI, da Lei nº 8.666/1993, in verbis: 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições 
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. (grifo nosso) 

Trata-se, na verdade, de princípio inerente a toda licitação e que evita não só futuros 
descumprimentos das normas do edital, mas também o descumprimento de diversos 
outros princípios atinentes ao certame, tais como o da transparência, da igualdade, da 
impessoalidade, da publicidade, da moralidade, da probidade administrativa e do 
julgamento objetivo. 

Nesta toada, o que resta claro e evidente, que o item que é responsável pela determinação 
dos requisitos que serão levados em consideração para fins de comprovação de 
capacitação econômica estão devidamente estabelecidos no corpo do edital, senão 
vejamos: 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 

Instrução Normativa no 2003/2021, de 18 de janeiro de 2021; 

a) Termo de Abertura; 
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b) Lançamentos de Janeiro a dezembro; 

c) Livro Diário; 

d) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo, Notas Explicativas e 

Demonstrativo de Resultados); 

e) Encerramento. 

os 
estabelecidos no edital conjuntamente aos princípios que regem o 
procedimento licitatório e os 

processos administrativos em geral, sem descuidar do objetivo maior 
da licitação, que consiste na busca da proposta mais vantajosa para a 
Administração respeitados os parâmetros que tragam tratamento 

-Plenário, TC 
022.573/2010-0, rel. Min-Subst. Augusto Sherman Cavalcanti, 
13.10.2010. 

Ressalta-se que, a exigência prevista no item sob análise, decorre da Lei Federal nº 
8.666/93 e visa avaliar a aptidão técnica dos licitantes para o fornecimento dos bens, 
conforme prevê o art. 31, da referida Lei: Art. 31. Art. 31. A documentação relativa à 
qualificação econômico-financeira, de forma que seja apresentada na forma da Lei. 

a )Termo de Abertura; 

b ) Lançamentos de Janeiro a Dezembro; 

c ) Livro Diário; 

d )Balanço Patrimonial ( Ativo, Passivo, Notas Explicativas e 

Demonstrativo de Resultados); 

e ) Encerramento. 

Salientamos que a empresa VR COSTA LTDA não apresentou Balanço Patrimonial 
conforme a Lei. 

DAS CONTRARAZÕES DO RECURSO 

 

Em sede de contrarazões a recorrida alega: 

Alega a Recorrente que a recorrida não teria cumprido a conteto as exigencies do Balanço 
patrimonial, ou seja:  

a)Termo de Abertura;  

b) Lançamentos de Janeiro a Dezembro;  

c) Livro Diário;  
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d) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo, Notas Explicativas e Demonstrativo de 
Resultados); 

e) Encerramento.  

Pois Bem, se a ora Recorrente tiver um olhar mais compromissado verificaria facilmente 
a presença de tais documentos, porém, para evitar quaisquer argumentos posteriores, 
vejamos a alguns documentos que constam no balanço (em tamanho reduzido, dado que 
já acostado aos autos ele por completo), conforme apresentado na sessão pública: 

NESTE PONTO A RECORRIDA APRESENTOU IMAGENS COMPROBATÓRIAS 
DA PRESENÇA DOS SEGUINTES ANEXOS:  

1. DADOS DA ASSINATURA 

2. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXECICIO 

3. BALANÇO PATRIMONIAL 

4. TERMO DE ABERTURA E TERMO DE ENCERRAMENTO 

5. RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

6. ASSINATURAS ELETRÔNICAS 

7. NOTAS EXPLICATIVAS 

8. INDICES DE LIQUIDEZ 

9. DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

10. ATIVO CIRCULANTE E PASSIVO CIRULANTE 

11. CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO PROFISSIONAL 

Ora, estando a documentação contábil devidamente instruída com todos os requisitos da 
Lei 8.666/93, não subsistindo fundamentos para a argumentação da recorrente.  

Registra-se que a licitante quando da participação em processo licitatório, deverá 
cumprir as regras editalicias, observando as regras impostas para cumprimento, o 
que foi o caso da Recorrida, que APRESENTOU TODA A DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA NO CERTAME, conforme pode-se comprovar no Sistema da Licitação.  

A licitação é o procedimento administrativo no qual a Administração Pública seleciona a 
proposta mais vantajosa para o contrato de interesse público, desenvolvendo-se através de 
sucessões ordenadas de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, 
propiciando igualdade de tratamento e oportunidade a todos os interessados como fator de 
eficiência e moralidade dos negócios administrativos.  

convocatório é essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedi
princípio, além de mencionado no art. 3º da Lei nº. 8.666/93, ainda tem seu sentido 

sma linha, o art. 43, 
V, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos exige que o julgamento e 
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classificação das propostas sejam de acordo com os critérios de avaliação constantes no 
edital.

Segundo o ensinamento de Meirelles: 

vinculação ao edital é princípio básico de toda 
licitação. Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a 
forma e o modo de participação dos licitantes e no decorrer do 
procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, 
ou admitisse documentação e proposta em desacordo com o solicitado. O 
edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto 

Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 
2000, p. 256- 257). 

O princípio da vinculação ao ato convocatório dirige-se tanto à Administração, como 
aos licitantes, posto que estes não podem deixar de atender aos requisitos do 
instrumento convocatório. Nessa mesma toada, ainda segundo a administrativista Maria 

documentação exigida ou apresentá-las em desacordo com exigido no edital, estas 
imperiosamente deverão ser inabilitadas e desclassificadas, nos termos do art. 43, inc. 

do art. 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93: 

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

. 

Portanto, Senhor Pregoeiro, a Licitante Ora Recorrida, com um breve relato do balanço 
patrimonial, percebe-se que a mesma cumpriu TODAS as Exigências editalícias, 
atendendo na integra as regras da Lei 8.666/93, não devendo prosperar as alegações da 
Recorrente. 

 

É o breve relatório, passo a análise. 

 

2. DA ANÁLISE DO RECURSO: 

DA APRESENTAÇÃO DE BALANÇO PATRIMONIAL EM DESCUMPRIMENTO AOS 

REQUISITOS DA LEI  

A recorrente aponta que o balanço patrimonial apresentado pela recorrida está fora dos 

padrões exigidos pela lei 8.666/93. 

A recorrida em sede de contrarrazões anexou ao seu recurso imagens comprobatórias do 

atendimento aos requisitos definidos pela lei. 
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Conforme exigência prevista na Cláusula 9.10.2 exigisse apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei. 

 

I  balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

 

Dessa forma, a Lei determina que o balanço patrimonial possua os seguintes itens: 

  Balanço patrimonial do último exercício social;  

 
 
  Demonstração de Resultado do Exercício;  
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  Assinado digitalmente pelo contador e representante legal da empresa;  

 
 
 
  Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário;  
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  Recibo emitido pelo sistema público. 

 

 

 

Dessa forma, conforme demonstrado pelas imagens acima, a recorrida cumpriu todos os 

requisitos estabelecidos em lei, não existindo qualquer irregularidade quanto ao documento em 

questão. 
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Ante o exposto, não assiste razão ao recurso da recorrente. 

Imperioso destacar que segundo o artigo 337-I do Código penal, é conduta criminosa: 

Art. 337-I. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de processo 

licitatório: (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 14.133, 

de 2021) 

Dessa forma, deve a licitante atentar-se quanto a utilização de ferramentas administrativas 

presentes no certame meramente para pertubação do processo licitatório, sob o risco de incorrer na 

conduta descrita no artigo supramencionado. 

 

3. DA CONCLUSÃO: 

 

Diante do exposto, tomando como base a documentação apresentada. 

Considerando ainda que a licitação foi processada e julgada em conformidade com os 

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e 

ainda com base no princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

Nesse contexto, CONHEÇO o recurso administrativo apresentado pela empresa 

LOTEAMENTO NOVA IZACOLÂNDIA, tempestivo, para no mérito, JULGAR 

TOTALMENTE IMPROCEDENTE. 

É importante destacar que a presente justificativa não vincula a decisão superior acerca 

do certame, apenas faz uma contextualização fática e documental com base naquilo que foi 

carreado a este processo, fornecendo subsídios à Autoridade Administrativa Superior, a quem cabe 

a análise desta e posterior decisão. Desta maneira, submetemos a presente decisão à autoridade 

competente para apreciação e posterior ratificação. 

Coelho Neto - MA, 16 de Agosto de 2023. 

 

 

Francisco Edilson Oliveira da Silva 
Pregoeiro
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